LEI N 2.088 DE 26/ 10/99

Autoriza doação, com outorga de escritura, do imóvel que menciona de propriedade do Município, á firma  CAFÉ REALEZA LTDA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder  à doação, com outorga de escritura, da área de terreno, de propriedade do Município, localizada na Av. das Indústrias, nº 503, Distrito Industrial  do Alegre, á Firma CAFÉ REALEZA LTDA.

Art. 2º - A doação autorizada nesta Lei, visa regularizar, em caráter definitivo, a propriedade da mencionada área, em favor da empresa a que se refere o art. 1º a qual se encontra instalada no local há mais de 06 (seis) anos.

Art. 3º - Revogam-se as disposições nem contrário.

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de Outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político- Administrativa.
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